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INDICAÇÃO N° 046/2023

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 14 de fevereiro de 2023.
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Luiz Fernando Colucci Junior, Junior Dentista, 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, usando de suas atribuições, indica 
ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Piraí, que determine junto à Secretaria 
competente, um estudo para viabilizar a implantação de um PCCS (Plano de 
Cargos Carreiras e Salários) em todas secretarias da Prefeitura Municipal de 
Piraí, proporcionando assim o acesso e possibilidade de ascensão, incentivando 
assim melhoria do nível educacional e qualidade dos serviços prestados.

O PCCS é uma forma de progressão por meritocracia, 
com passos bem definidos, sendo assim esperamos a acolhida pela 
municipalidade.
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